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EMENTA: GP 519/2024, PRE-
LEG 0526/2024, VETO TOTAL AO
PROJETO DE LEI 2510/203, QUE
"INSTITIU NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE DATAS E EVENTOS
O DIA MUNICIPAL AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE E
DOS AGENTES DE COMBATE
ÀS ENDEMIAS E DA OUTRAS
PROVIÊNCIAS" DE AUTORIA DO
VEREADOR FRED PROCÓPIO.

Em consonância com os dispositivos elencados no  art. 52, §1º, inciso I, II e III do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se GP 519/2024, PRE-LEG 0526/2024, veto total ao Projeto de Lei 2510/2023, que
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS O DIA MUNICIPAL
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS de autoria do Vereador Fred Procópio.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, conforme disposto pelo Art. 35:

I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada
Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de
projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
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recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
segue o voto:

II - VOTO:

O prefeito vetou completamente o Projeto de Lei proposto pelo Vereador Fred Procópio.

O autor do Projeto de Lei justifica que:

“Além de promover ações de educação em saúde junto à comunidade e de informar à
população sobre os riscos das doenças, o ACE também realiza visita aos imóveis e outras
localidades com o objetivo de prevenir e controlar doenças como dengue, malária,
leishmaniose e doença de Chagas. Ele também atua no controle de roedores e na
prevenção de acidentes por cobras, escorpiões e aranhas e participa das ações de
vacinação de cães e gatos para prevenção e controle da raiva.

Acreditamos que a aprovação desta propositura significará uma valorização e
conscientização de todos sobre a importância e nobreza dessa profissão.

Por todo o exposto, espera o apoio dos nobres colegas na aprovação deste Projeto de Lei,
que atende aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.”

Ante o exposto, há óbice à tramitação do veto, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma DESFAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se
DESFAVORAVELMENTE ao veto.

 

 
 Sala das Comissões em  17 de setembro de 2024

   
 

______________
FRED PROCÓPIO
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Presidente

________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal

__________________
DOMINGOS PROTETOR

Vogal
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